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 PORTARIA Nº 60 

 de 26 de junho de 2024. 

 

“Dispõe sobre a concessão de progressão 

funcional à servidora Gilvani Nunes Feitosa”. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica e o Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 018, de 15 de 

dezembro de 2023, que dispõe sobre a organização do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara 

Municipal de Ananás/TO. 

 

CONSIDERANDO o art. 38, §1º, da Resolução n.º 018, 

de 15 de dezembro de 2023. 

 

CONSIDERANDO que a servidora cumpriu, 

cumulativamente, todos os requisitos descritos no art. 38, da 

Resolução n.º 018, de 15 de dezembro de 2023, conforme Portaria 

nº 58, de 18 de junho de 2024. 

 

CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 685, de 30 

de janeiro de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica Concedida à servidora Gilvani Nunes 

Feitosa, matricula nº 64, servidora Efetiva no Cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais - ASG, a progressão funcional para o nível II, nos 

termos do art. 38, da Resolução n.º 018, de 15 de dezembro de 

2023, aprovada pela Lei Municipal nº 685, de 30 de janeiro de 

2024. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a aplicação desta 

Portaria correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições contrárias. 

 

Palácio Ver. Erasmo Pereira dos Santos, Gabinete da 

Presidente da Câmara Municipal de Ananás/TO, aos vinte e seis 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Elzi Pereira de Sá 

Presidente da Câmara Municipal de Ananás/TO 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 

59/2024 
 

“Concessão de Diárias para Presidente e 

Vereadores da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

e dá outras providências”. 

 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANANÁS/TO, no uso de suas atribuições 

legais que conferem a Lei Orgânica, Regimento Interno desta 

Câmara e a Resolução nº 001/2022. 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Autoriza ELZI PEREIRA DE SÁ 

Vereadora Presidente da Câmara Municipal, inscrita na matricula 

nº 10, empreender viagem à cidade de PALMAS/TO, com o 

propósito de participarem de reunião com a Deputada Vanda 

Monteiro, que será realizada no Gabinete da Deputada no dia 25 

de junho de 2024. O encontro está voltado aos Vereadores que 

estarão solicitando uma emenda parlamentar destinada a melhoria 

das instalações da Câmara Municipal de Ananás/TO, com objetivo 

de viabilizar a construção de novas estruturas para o Legislativo 

Municipal. Com saída prevista dia 25/06/2024 ás 04:00 horas e 

retorno previsto dia 25/06/2024, ás 16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Artigo 2º - Autoriza RONALDO MONTEIRO DE 

SOUSA, Vereador da Câmara Municipal de Ananás/TO, inscrito 

na matricula nº 51, empreender viagem à cidade de PALMAS/TO, 

com o propósito de participarem de reunião com a Deputada 

Vanda Monteiro, que será realizada no Gabinete da Deputada no 

dia 25 de junho de 2024. O encontro está voltado aos Vereadores 

que estarão solicitando uma emenda parlamentar destinada a 

melhoria das instalações da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

com objetivo de viabilizar a construção de novas estruturas para o 

Legislativo Municipal. Com saída prevista dia 25/06/2024 ás 

04:00 horas e retorno previsto dia 25/06/2024, ás 16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 
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Artigo 3º - Autoriza CICERO PEREIRA 

MARTINS, Vereador da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

inscrito na matricula nº 23, empreender viagem à cidade de 

PALMAS/TO, com o propósito de participarem de reunião com a 

Deputada Vanda Monteiro, que será realizada no Gabinete da 

Deputada no dia 25 de junho de 2024. O encontro está voltado aos 

Vereadores que estarão solicitando uma emenda parlamentar 

destinada a melhoria das instalações da Câmara Municipal de 

Ananás/TO, com objetivo de viabilizar a construção de novas 

estruturas para o Legislativo Municipal. Com saída prevista dia 

25/06/2024 ás 04:00 horas e retorno previsto dia 25/06/2024, ás 

16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Artigo 4º - Autoriza CICERO PEREIRA DA 

SILVA, Vereador da Câmara Municipal de Ananás/TO, inscrito 

na matricula nº 22, empreender viagem à cidade de PALMAS/TO, 

com o propósito de participarem de reunião com a Deputada 

Vanda Monteiro, que será realizada no Gabinete da Deputada no 

dia 25 de junho de 2024. O encontro está voltado aos Vereadores 

que estarão solicitando uma emenda parlamentar destinada a 

melhoria das instalações da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

com objetivo de viabilizar a construção de novas estruturas para o 

Legislativo Municipal. Com saída prevista dia 25/06/2024 ás 

04:00 horas e retorno previsto dia 25/06/2024, ás 16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Artigo 5º - Autoriza JOSIEL MOURA LEITE, 

Vereador da Câmara Municipal de Ananás/TO, inscrito na 

matricula nº 25, empreender viagem à cidade de PALMAS/TO, 

com o propósito de participarem de reunião com a Deputada 

Vanda Monteiro, que será realizada no Gabinete da Deputada no 

dia 25 de junho de 2024. O encontro está voltado aos Vereadores 

que estarão solicitando uma emenda parlamentar destinada a 

melhoria das instalações da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

com objetivo de viabilizar a construção de novas estruturas para o 

Legislativo Municipal. Com saída prevista dia 25/06/2024 ás 

04:00 horas e retorno previsto dia 25/06/2024, ás 16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Artigo 6º - Autoriza DAVIDSON PEREIRA 

BARBOSA, Vereador da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

inscrito na matricula nº 55, empreender viagem à cidade de 

PALMAS/TO, com o propósito de participarem de reunião com a 

Deputada Vanda Monteiro, que será realizada no Gabinete da 

Deputada no dia 25 de junho de 2024. O encontro está voltado aos 

Vereadores que estarão solicitando uma emenda parlamentar 

destinada a melhoria das instalações da Câmara Municipal de 

Ananás/TO, com objetivo de viabilizar a construção de novas 

estruturas para o Legislativo Municipal. Com saída prevista dia 

25/06/2024 ás 04:00 horas e retorno previsto dia 25/06/2024, ás 

16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Artigo 7º - Autoriza MANOEL ARAÚJO DE SÁ, 

Vereador da Câmara Municipal de Ananás/TO, inscrito na 

matricula nº 50, empreender viagem à cidade de PALMAS/TO, 

com o propósito de participarem de reunião com a Deputada 

Vanda Monteiro, que será realizada no Gabinete da Deputada no 

dia 25 de junho de 2024. O encontro está voltado aos Vereadores 

que estarão solicitando uma emenda parlamentar destinada a 

melhoria das instalações da Câmara Municipal de Ananás/TO, 

com objetivo de viabilizar a construção de novas estruturas para o 

Legislativo Municipal. Com saída prevista dia 25/06/2024 ás 

04:00 horas e retorno previsto dia 25/06/2024, ás 16:00 horas. 

Paragrafo Único - Conceder-lhe: 

Quantidade: 01 (uma diária)  

Valor Total: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Artigo 8º - A despesa oriunda da (s) respectiva (s) 

diária (s) correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação: 01031000120010000- Manutenção do 

Poder Legislativo em Geral. 

Elemento: 339014 - Diárias – Pessoal Civil. 

 

Artigo 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se 

 Publique-se 

  Cumpra-se 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Ananás/TO, aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e 

vinte quatro. 

 

João Junior Pereira Resende 

Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Ananás/TO 
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